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Notícias 

	TRF1: EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL DEVE PAGAR COFINS
 A 7.ª Turma do TRF da 1.ª Região, por unanimidade, negou provimento a empresa de construção civil que pretendia eximir-se do recolhimento da Cofins sob alegação de não exercer atividade mercantil.

O relator, desembargador federal Luciano Tolentino Amaral, afirmou que "as empresas que vendem imóveis estão sujeitas ao recolhimento da Cofins, em face da vinculação daqueles ao conceito de mercadoria". Esclareceu o magistrado que as atividades de comércio e indústria da construção civil e incorporação estão sujeitas à Cofins porque caracterizam compra e venda de produtos.
Fonte: Tributário.net

	PARA STJ, INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE NÃO É ISENTA DE IR
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reconheceu a incidência do imposto de renda (IR) sobre a chamada “indenização por liberalidade, verba paga sem imposição de lei, convenção ou acordo coletivo, nos casos em que ocorre demissão com ou sem justa causa, dependendo apenas da vontade do empregador. O entendimento partiu de julgamento de recurso interposto pela Fazenda Nacional ao STJ, com o objetivo de mudar decisão do Tribunal Regional Federal da 3° Região (TRF3) sobre o tema.

O TRF3 considerou que o caráter indenizatório de verba sem a incidência do IR deve prevalecer, qualquer que seja a natureza da demissão – se decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador. Segundo a decisão do Tribunal Regional Federal, a finalidade desse pagamento é repor o patrimônio do empregado, diante do rompimento do vínculo de trabalho. No caso de férias proporcionais, no entanto, o TRF3 considerou que tal imposto deverá ser deduzido.

No recurso interposto ao STJ, entretanto, a Fazenda requereu mudança de sentença, alegando que o acórdão do TRF3 representa violação ao Código Tributário Nacional (CTN) e à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Para o ministro relator do caso, Mauro Campbell Marques, ao decidir pela não incidência do IR, o TRF3 afastou-se da orientação jurisprudencial do STJ. O ministro relator afirmou, em decisão monocrática, que a referida verba tem natureza remuneratória, o que implica acréscimo patrimonial e, por isso, está sujeita, sim, à tributação, conforme já pacificado pelo STJ em julgamentos anteriores referentes ao tema.
Fonte: Tributário.net

	STJ CONSOLIDA ENTENDIMENTO SOBRE CRÉDITO DE ICMS
Após anos de entraves judiciais entre contribuintes e as Fazendas Públicas Estaduais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça caminha, enfim, rumo à consolidação do entendimento acerca da possibilidade de creditamento de ICMS, realizado pelo contribuinte de boa-fé, no que pertine às operações de circulação de mercadorias cujas notas fiscais emitidas pelos fornecedores tenham sido, posteriormente, declaradas inidôneas.

Recentemente, no último dia 27 de abril, foi publicado acórdão proferido em sede do Recurso Especial 1.148.444 que acolheu mais uma vez a tese dos contribuintes, entendendo pela possibilidade do aproveitamento de crédito de ICMS em operações nas quais as Notas Fiscais são declaradas inidôneas, desde que comprovada a veracidade da compra e venda realizada, tendo em vista que o ato declaratório da inidoneidade somente produz efeitos a partir de sua publicação.

Sendo assim, o argumento há muito empregado pelas Fazendas Públicas Estaduais, no sentido de que o ato declaratório de inidoneidade tem efeitos retroativos, e, portanto, ainda que comprovada a ocorrência das operações negociais não haveria, em tese, o direito do contribuinte ao aproveitamento de crédito de ICMS, foi, de vez, rechaçado.

Apesar de já existir a tendência da jurisprudência em se firmar, neste caso, em prol dos contribuintes, este último julgado é de suma relevância, pois se deu na sistemática de Recursos Repetitivos, sendo o Recurso Especial 1.148.444 representativo da controvérsia então posta.

Lembramos que segundo esta nova sistemática, quando há vários recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso representativo da controvérsia é julgado, e os demais, ficam suspensos. Após o julgamento pelo STJ os recursos especiais sobrestados na origem poderão ser inadmitidos na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com orientação firmada pelo STJ. E mais, se os Tribunais Estaduais divergirem da orientação do STJ, eles poderão reconsiderar a decisão exarada, conformando-se com a orientação do STJ.

Desta feita, por meio da sistemática de Recurso Repetitivo, é mínima a possibilidade dos contribuintes não terem, no caso em apreço, acórdãos favoráveis prolatados pelos Tribunais Estaduais. No entanto, é necessário que a questão de direito seja exatamente a mesma, ou seja, que a empresa tenha efetivamente comprovado a ocorrência das operações cujas notas fiscais foram posteriormente tidas como inidôneas.

Resta apenas o desafio de propagar o entendimento do STJ às primeiras instâncias. Isto porque em um país de proporções continentais, muito embora os Tribunais Estaduais tenham a tendência de seguir, cada vez mais, o entendimento dos Tribunais Superiores, em primeira instância, muitas vezes o entendimento isolado do magistrado prevalece em sua decisão, o que pode prolongar em muito a demanda judicial.
Fonte: Tributário.net

	EMPRESA DEVE PREVER RESTRIÇÕES A PLANEJAMENTO
O permanente planejamento nos negócios é vital para as empresas não só sobreviverem no mercado competitivo, mas também para se fortalecerem. Uma das principais formas de exercitar o planejamento é buscar a redução dos custos operacionais, sendo um dos mais relevantes deles o custo fiscal.
Neste sentido, a elaboração de um planejamento tributário consiste em práticas não vedadas ou proibidas por lei, mas que buscam brechas na legislação, ou adotam caminhos lícitos ou permitidos em lei para a economia em tributos.

Não se enquadra, assim, no conceito de planejamento, qualquer procedimento ilícito, o que adentraria o campo da evasão e da sonegação. Além de lesarem o Erário, tais práticas afetariam na concorrência entre as empresas e resultariam em injustiça fiscal em relação àqueles que cumprem regularmente suas obrigações tributárias.

Nos últimos anos, contudo, os planejamentos tributários, mesmo quando lícitos e legais, foram colocados em xeque e sob a mira das fiscalizações, tendo passado a ser desconsiderados com base em deduções subjetivas, sob alegação de que teriam provocado redução de tributos. Em consequência, foram realizadas autuações para cobrar, além dos tributos, pesadas multas (75% ou 150%, podendo chegar até a 225%), com o agravante de que ainda são feitas representações fiscais para fins penais, que são enviadas para o Ministério Público após o encerramento do processo administrativo em que é mantida a autuação.

Tudo restará ainda mais agravado, pois, com o objetivo de “passar um pente fino” e “fechar o cerco” sobre as operações dos grandes contribuintes, a Receita Federal criou um corpo técnico altamente especializado para compor as Delegacias Especiais de Maiores Contribuintes (DEMAC).

São exemplos destas operações em “lista negra”, que receberão atenção especial: a) Ágio e contratos tidos como sobrevalorizados, em que o valor pago ultrapassa o preço de mercado; b) Incorporação às avessas; c) Dedução de despesas de juros de empréstimos entre empresas do mesmo grupo, coligadas, controladas etc.; d) Realização de empréstimos ao invés de aumento de capital; e) Operações “casa e separa” – aquisição de ações e venda imediata; f) Compensação de créditos e prejuízos fiscais; g) Falta de causa e/ou propósito negocial; h) Operações separadas que a fiscalização visualiza em conjunto como etapas de um planejamento tributário; i) Responsabilização e redirecionamento da ação fiscal para as pessoas físicas dos sócios e/ou administradores.

Isso além de qualquer operação em que se verifique: a) falta de motivo extratributário; b) operações em sequência; c) operações realizadas e desfeitas em tempo curto; d) sociedade não operada por todos os sócios; e) atos anormais de gestão; f) indicativos de não corresponderem à realidade fática e g) despesas indedutíveis de acordo com a interpretação subjetiva do caso.

A nova orientação da Receita tem conseguido a concordância do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda (ex-Conselho de Contribuintes), que já há algum tempo vem alterando a sua jurisprudência para manter as autuações sobre atos e negócios das empresas, admitindo como cabível a desconsideração de operações lícitas, apenas para fins fiscais, desde que não exista propósito negocial e tudo tenha sido praticado em tempo exíguo, não importando se se trata ou não de planejamento que tenha observado as normas legais, bastando que haja a interpretação de que resultaram em redução de tributos.

Essa nova interpretação poderá ser questionada, pois a autorização para desconsideração de operações por falta de propósito negocial ou abuso de forma foi rechaçada pelo Congresso Nacional quando da votação da Medida Provisória 66/2002 e sua conversão na Lei 10.637/2002. Ficou clara, assim, a rejeição do parlamento à pretensão da regulamentação o artigo 116 do Código Tributário Nacional e à adoção de tais critérios no Brasil. Só que a não regulamentação produziu o efeito contrário, as regras passaram a ser aplicadas sem base legal e apenas com fundamento em interpretações subjetivas.

É importante, por conseguinte, que os empresários estejam alertas, pois a responsabilidade por irregularidades fiscais poderá alcançar também os sócios, administradores e dirigentes da pessoa jurídica. Assim, os gestores das empresas precisam estar preparados para examinar quaisquer operações de modo a prevenir posteriores consequências, sejam societárias e fiscais, sejam do ponto de vista da responsabilidade dos administradores e da empresa perante o mercado.

Diante da necessidade de se reorganizar e ao mesmo tempo se prevenir, a melhor estratégia é aquela que adote caminhos seguros, dentro do marco legal e que evite futuros ônus financeiros e/ou fiscais, bem como preserve a imagem da empresa no mercado. Para tanto, é importante que se faça o diagnóstico preciso para identificar a melhor alternativa aplicável à realidade específica de cada empresa, uma vez que é impossível se aplicar qualquer “fórmula de bolo” pronta para a generalidade dos casos.

É importante que as medidas preventivas sejam acompanhadas e adotadas desde o início da concepção das operações e realização de negócios para que o caminho a ser trilhado já observe todas as alternativas possíveis e evitar que, posteriormente, sejam passíveis de desconsideração ou interpretadas como sendo para fins meramente de redução do pagamento de tributos.

Com o objetivo de dar maiores subsídios aos gestores empresariais, o Centro de Estudos Avançados de Direito Tributários e Finanças Públicas do Brasil (CEAT), o IOB e a PricewaterhouseCoopers estão realizando Encontro Tributário com a pretensão de possibilitar o estudo no sentido de que as reorganizações empresarias estejam cercadas de maior segurança, mediante o exame das regras legais, da jurisprudência em constante mutação e de casos práticos, a fim de que sejam afastados procedimentos temerários e evitadas descaracterizações das operações e autuações e, paralelamente, a empresa não desperdice oportunidades de negócios. 

Fonte: Tributário.net
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 DIVULGAÇÃO DE LICITAÇÕES – DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

	ESTADO DE SERGIPE – SEMANA DE 17 A 21 de Maio

Objeto: Execução de obras e serviços de construção de creche padrão (88 crianças), no povoado Sítios Novos, no município de Poço Redondo/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Concorrência Pública Nº 11/2010

Datas: 07/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de obras e serviços de urbanização de praça nos povoados Tauá, Manuíno, Pé de Serra e Lagoa Seca no município de Macambira/SE, através do Programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 41/2010

Datas: 24/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de obras e serviços de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada, no município de Itaporanga D’Ajuda/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 42/2010

Datas: 24/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de obras e serviços de construção de terminal rodoviário no município de Maruim/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 43/2010

Datas: 24/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução de obras e serviços de construção de creche padrão (88 crianças), no município de Cristinápolis/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 44/2010

Datas: 24/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Obra de Construção da Orla da Atalaia Nova- Trechos I e IV- Barra dos Coqueiros/SE, em dois lotes.

Edital: Concorrência Nº 11/2010

Datas: 11/06/2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Execução das obras e serviços para construção dos sistemas de abastecimento de água do assentamento lagoa das Areias e povoado Bonsucesso em Poço Redondo/SE

Edital: Tomada de Preços Nº 016/2010

Datas: 25/05/2010

Unid. Licitante: DESO

Objeto: Execução das obras e serviços de urbanização de praça no município de Cristinápolis/SE através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 56/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada, do município de Nossa Senhora Aparecida/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 57/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação granítica no município de Malhador/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 58/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação granítica no município de Canhoba/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº 59/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação granítica no município de General Maynard/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº60/2010

Datas: 27/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de pavimentação granítica no município de Arauá/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº61/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de ruas no município de Pinhão/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº62/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de ruas no município de Ribeirópolis/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº63/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de urbanização da praça no assentamento Mangabeira no município de Umbaúba/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº64/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de uma delegacia de médio porte em Simão Dias/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº65/2010

Datas: 28/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de centro comunitário padrão em Cumbe/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº66/2010

Datas: 31/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada em Itabaianinha/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº67/2010

Datas: 31/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de urbanização de praça em Tobias Barreto/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº68/2010

Datas: 31/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada em Carira/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº69/2010

Datas: 31/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviços de construção de destacamento de bombeiros militar em Própria/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº70/2010

Datas: 31/05/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Obra de reforma e ampliação do presídio regional Juiz Manoel Barbosa de Souza em Tobias Barreto/SE.

Edital: Concorrência Nº 12/2010

Datas: 17/06/2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Serviços/Obra de construção da cadeia pública em Estância/SE

Edital: Concorrência Nº 13/2010

Datas: 18/06/2010

Unid. Licitante: CEHOP

Objeto: Construção de 11 casas padrão popular no povoado Quipé em Lagarto/SE.

Edital: Tomada de Preços Nº001/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: Prefeitura Municipal de Lagarto

Objeto:  Execução das obras e serviço de urbanização de praça em Riachuelo/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº71/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviço de construção de quadra de esportes padrão coberta com arquibancada em Nossa Senhora do Socorro/Se, através do programa “Sergipe Cidades”

Edital: Tomada de Preços Nº72/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviço de urbanização de praça da orla de Gararu/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº73/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviço de reforma e ampliação do mercado de Santa Luzia do Itanhi/SE, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº74/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN

Objeto: Execução das obras e serviço de construção de creche padrão, no município de Rosário do Catete, através do programa “Sergipe Cidades”.

Edital: Tomada de Preços Nº75/2010

Datas: 01/06/2010

Unid. Licitante: SEPLAN
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INDICADORES

	CUB Médio Brasil - Dez/09
0,16%
IGP-M (FGV) - Jan/2010
0,63%
Valor Médio do M2 de Construção - Dez/09
R$ 822,07
IGP-DI (FGV) - Jan/2010
1,01%
INCC (FGV) - Jan/2010
0,64%
INPC (IBGE) - Jan/2010
0,88%
Mão-de-Obra (FGV) - Jul/09
0,65%
TR (%) mensal - Fev/2010
0,000%
Materiais (FGV) - Jul/09
-0,09%
Salário Mínimo - Fev/09
R$ 510,00
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